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Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2022 
 
 
 
A 
PREFEITURA GLÓRIA D´OESTE  
a/c Sra. Gheysa Maria Bonfim Borgato  -  Prefeita Municipal 
GLÓRIA D´OESTE - MT 
 
 
 
Ref. ADESÃO CARONA – ARP Nº 003/2022 
 
 
 
Prezada Prefeita: 
 
 
  Tendo em vista a solicitação de V.Sas., com relação à consulta de possível adesão 
carona junto à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022, proveniente do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 002/2022-SRP do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal – CIDESAT, 
vimos informar o seguinte: 
 
 
Concordamos com a ADESÃO CARONA junto à ARP Nº 003/2022 por parte desta 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE, para os itens abaixo elencados: 
 

 
 
Obs.:  O regime de trabalho para cada posto é de 200 (duzentas) horas conforme a ARP Nº 003/2022 e 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2022-SRP 
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Alertamos para o fato de que está para sair a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 
para o exercício de 2022 e, para não parar o processo, estamos encaminhando o ofício e 
demais documentos; ciente de que na próxima semana estaremos enviando a proposta e 
as planilhas dos novos preços que serão repactuados com a publicação da nova CCT. 
 
Sem mais particulares para o momento, desde já nos colocamos à inteira disposição de 
V.Sas. para sanar quaisquer outras dúvidas. 
 
 
 

Cordialmente. 
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OF. 18/2022/CIDESAT 

São José dos Quatro Marcos-MT, 04 de fevereiro de 2022. 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D’OESTE 

Av. dos Imigrantes, 2000, Centro 

Glória D’Oeste-MT 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 031/2022 Solicita Adesão Carona a Ata de 

Registro de Preços nº 003/2022.  

 

 Senhora Prefeita, 

 

 Cumprimentando-o cordialmente, considerando o Vosso Expediente em 

epígrafe que solicita Adesão Carona a Ata de Registro de Preços nº 003/2022 

oriunda do Processo Licitatório nº 13/2021 Pregão Presencial 02/2021, e tendo a 

empresa Adjudicada, detentora dos itens da Ata de Registro de Preços, 

SOLUÇÃO TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA inscrita no CNP:  27.428.662/0001-

38, manifestado aceite quanto a possibilidade de atendimento da demanda 

do Município de Glória D’Oeste quanto aos itens e quantitativos da ata a 

seguir: 

ITEM CÓD. DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID 

MÊS 

QUANT 

Meses 

Unid. 

Anual 

Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

02 002.018.163 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
LIMPEZA DE TODA ÁREA PREDIAL. LIMPAR E 
ZELAR AS EDIFICAÇÕES PERTENCENTES À 
PREFEITURA, BEM COMO, CONSERVAÇÃO E 
GUARDA DOS MATERIAIS, FERRAMENTAS, 
EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS. 
TRAJAR-SE USANDO ROUPAS 
CONDIZENTES COM O TRABALHO A SER 
EXECUTADO. SEGUIR TODOS PROTOCOLOS 
DE SEGURANÇA DA COVID-19 E UTILIZAÇÃO 
DOS EPIS OBRIGATÓRIOS. 

08 12 96 3.347,00 321.312,00 

Valor Total da ADESÃO 321.312,00 

 

Considerando que a Ata de Registro de Preços nº 02/2022/CIDESAT tem 

validade de 12 meses, tendo sido publicada em 18 de janeiro de 2022, portanto 

em plena vigência, devendo seguir as normas do Edital; 

 

Considerando  que qualquer órgão ou entidade da Administração que 

não tenha participado do certame licitatório poderá utilizar-se da Ata de 

Registro de Preços, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 

devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei No 8.666/93. 
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Considerando que caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro 

de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, 

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 

assumidas. 

 

Considerando que em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do 

Decreto Federal nº 7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este 

não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada registrado, independente do 

número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

E, considerando que os limites individual e geral não foram atingidos, logo 

torna-se possível a adesão pelo órgão solicitante, AUTORIZO a Adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 03/2022 no quantitativo solicitado, devendo a solicitante 

enviar ao Consórcio, cópia do ato de contratação dos serviços solicitados para 

fazer juntada ao processo original no Consórcio. 

 

Seguem em anexo os documentos pertinentes ao processo licitatório e ata 

de registro de preços, para formalização da adesão.  

 

 

Sem mais, reitero protestos de elevada estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 

Presidente 

CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal  
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